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1.   Apresentação



O Substitutivoda ComissãoEspecialda ReformaTributária,da

Câmara dos Deputados, que analisou a PEC-233/2008

(anteriormente alterado pela CCJ), fez significativas

modificaçõesemseutextooriginal,a pontodepodermosafirmar

serumanovaproposta.

Com efeito, ele modifica o IVA -F, o ICMS e as Contribuições

Sociaise ainda acrescentanovidadesao texto da Constituição

Federal,de elevadapolêmicacomo a introduçãodo Código de

DefesadoContribuinte.
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Ademais,como disseEverardoMaciel, ele procuracorrigir

algunsequívocos,criando,entretanto,outroscomoa ilusória

extinçãodo Imposto sobreGrandeFortuna,o que de fato

ocorre,todavia,ressuscitao tributo comnovaroupagem,qual

seja,adeContribuiçãoSocial.

O substitutivo da Comissãomantém a criação de novas

contribuiçõessociais,mediantelei complementar,exigindo,

apenas,que não tenhamfato geradorou basede cálculo

própriosdostributos,olvidandoa repartiçãodereceitas.
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Saliente que a FENAFISCO teve as seguintes  emendas acatadas:

previsão de lei complementar para a Administração

Tributária - EmendaFENAFISCO 325/08 - do DeputadoPaulo

Rubem;

supressãodo imposto de transição previsto, no 155-A - parte

constante da Emenda FENAFISCO nº 427/08 - do Deputado

FranciscoLopes.

a exclusãodo Presidenteda República da iniciativa de propor a

lei complementardo ICMS - EmendaFENAFISCO 428/08 - do

DeputadoFranciscoLopes;

1.   Apresentação



Em relação à aprovaçãode nossasemendaspodemose

afirmarquehouveganhoseavançospontuais.

Analisadas em função do todo, entretanto,chegamosà

conclusãode que podemosestardiantede umañvit·riade

pirroò,posto que a verdadeiraluta é pela manutençãoda

autonomiadosEstadosedemaisentesfederados.
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Por isto, analisaremoso substitutivo,pontoa ponto,mascom

uma metodologia integrada aplicando-se a interpretação

sistêmica,ou por assuntoscorrelatos,para que possamos,

efetivamente,extrair o cerne de sua propostae obter uma

visãointegraldosistematributárioposto.

Por outro lado, tanto as normassobrea vigênciadestanova

proposta, quanto a complexa repartição de receitas não

merecerãonenhumaanálise neste estudo, quer porque se

apresentamcomo verdadeirospontos de barganha,com a

estrita finalidade de sua aprovação- a qualquercusto,quer

porquesão normasda ciência das finançase não normas

tributárias,propriamenteditas.
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Com isto, esperamosatingir nossoobjetivo de demonstrarque o

federalismo brasileiro continua severamenteameaçado,e como

dizem, respectivamente,Osíris Lopes Filho e EverardoMaciel a

propostaé umañverdadeiraobra de aprendizò, desfigurandoa

ConstituiçãoFederale dando-lhe o aspectoderegulamento,ou seja,

umñCestãoNormativoò.

No Correio da Cidadania - Babel do Mabel - 25/11/2008
e em Reforma Tributária e Aventureirismo - Zero Hora Data -10/11/2008
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2. Os Impostos Federais



Em relaçãoaosimpostosfederais,a proposta,inicialmente,mantém

o IVA -F, aparentemente,comnovofatogerador:

IVA/F - COM (pseudo)NOVO FATO GERADOR

ñArt. 153. VIII - operaçõesonerosascombensou serviços,ainda

queseiniciemnoexterior;ò

Essamodificação,pretenssamente, resumea incidênciado imposto

àsoperaçõesonerosas.

Na alíneañbò,do inciso II, do §6º, destemesmoartigo,no entanto,

vem a contraordem,o IVA -F incidirá nasoperaçõesnão-onerosas

previstasemlei (ordinária).

ANTERIOR CONSTITUIÇÃO (não) - PEC 233(diferente)
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